
INDICAÇÃO Nº 
2818
, DE 2009

                  INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a reforma da Rodovia Prefeito Homero Severo Lins –SP 284 --, na altura da Cidade de Rancharia, máxime nos espaços destinados ao “acostamento” bem como a duplicação de faixas, para um melhor escoamento do tráfego pesado.

JUSTIFICATIVA






RANCHARIA é um município brasileiro situado no Estado de São Paulo, na meso e microrregião de Presidente Prudente, contendo cerca de 29.000m habitantes e distante 520 quilometros da capital.





A riqueza econômica do município está baseada na produção agropecuária de suas 820 propriedades cadastradas no INCRA, tendo ele recebido o titulo de “Capital Estadual do Algodão”





A pecuária também é um setor forte na região com um rebanho de aproximadamente 70.000 cabeças de gado e 8.500 de outras espécies.





A produção anual de leite é da ordem de 1.300.000 litros e sua industria compreende 78 estabelecimentos distribuídos pelos ramos de transformação de minerais não metálicos, madeira, mobiliário, têxtil, vestuário, calçados e artefatos de tecidos, alem de produtos alimentícios e construção civil.





Com efeito, toda essa produção tem de ser escoada, pelo menos a maior parte, por intermédio de rodovias, máxime pela SP 284, que necessita, urgentemente, da reforma pleiteada na moção que se anexa.





Justo, portanto, o pedido da municipalidade ranchariense, que merece a acolhida do Poder Executivo por intermédio dos convênios que se fizerem necessários à concretização da reforma pleiteada.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa
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